
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

~ N2- 688/7 4, ~ ~ ~ aTTOBRO DE 1 . 97 4 . 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial, des
tinado a fim que especifica.-

Josi .ANIANO MENEGON, Prefeito l'llu.nicipal de Catigu.á, Comarca de 
Catanduva, Estado de são Paulo, nos termos do artigo 39, item II, do 
Decreto- Lei Complementar N.9, de 31 de dezembro de 1969, Sanciona e Pr~ .., 
mulga a seguinte lei , aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua 
sessão de 16 de outubro de 1.974, conforme Resolução N2- 53/74:-

Artigo 12- Fica aberto na Contadobia da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, um Crédito Especial da importância de Crt- 3. 800,00-(tres mil, · e 
oitocentos cruzeirosõ. 

§ t1nico- O Crédito a que se refere este artigo, será destina.do 
a continuação da Execução; Ampliação e reforma do Galpão destinado a I~ 
talação do Almoxarifado da Prefeitura .Municipalo 

Artigo 22- As despesas com a e~eoução da presente lei, serão co
bertas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte ve~ 
ba orçamentária. 

3000.81 
3250.81 

VII- Bm1 ESTAR SOCIAL 
01 . Secretaria de Assistência ao Bem/ 

Estar Social 
DESPESAS CORRENTES 
Contribuição de Previdência Social 
II- Contribuição atrazada do INPS-
(DÍ vida confessada)- Dot.164 ••••• º Cr$-).800,00-

Registrada no livro competente no lo-
cal de costume. 

José Vaz Pereira Netto __....... 
Assessor da Secretaria 


